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INDICACÃO
CAMARA MUNIC4PALDE CAMPO MouRAo
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o VEREADOR,subscntor ao presente, no uso das

atribuições que o artigo 128, § 1°, inciso I, do Regimento Interno da Casa, lhe

confere, REQUER,à mesa o envio de ofício ao Senhor TAUILLO TEZELLI-

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO-PR., fazendo-lhe a seguinte

indicação:

1. MANDAR O SETOR COMPETENTE,

PROVIDENCIAR PODA DE ÁRVORES NA RUA

JOÃO MENDES PEREIRA LOCALIZADA NO

JARDIM AL VORADA.
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A JUSTIFICATIVA, é fundamentada no anseio da

comunidade que há muitoreclama por estes serviços.

JUSTIFICA-SEtambém porque entendermos que a

necessidade da comunidade e que determina a atuação legislativa, portanto, é

fundamentado nesta vontade que norteamos nosso trabalho.

Termos em que

Pede Deferimento

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPALDE

CAMPO MOURÃO,2 de julho de 2003

075. Indicação. Poda de Arvores na Rua JoiIO Mendes Pereira -Jardim Alvorada

C/ Cópiapara o SenhorFábio Shiticoski-Rua ColméianO257
Cepo87.308.310- JardimAlvorada - Campo Mourão - PR
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